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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICO, nos termos que Íegem o art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que
seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Chefe do Poder Executivo Municipal,
solicitando a eventual autotizaçáo paÍa que os hipermercados, supeÍmeÍcados e mercados
funcionem nesse final de ano, sem limitação de horário.

É a Indicação. Sala de Sessões

14 de dezembro de2022.
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Justi{icação:

Excelentíssimo Senhor prefeito, a eventual libetação da restrição de hotários paÍâ
hipermercados, supermercados e mercados nesse final de ano, é uma estratégia para evitar acúmulo
de pessoas nas lojas apartsr do dia 20 de dezembro e pelos 10 dias subsequentes e também aiudatta
âs pessoas que uabalham Ílos turnos não comerciais.

Sem mais p^ra o momento, exteÍnos meus votos de elevada estima e distinta consideração
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